
LEGISLAÇÃO PROMULGADA DECORRENTE DO PLANO NACIONAL DOS DIREITOS DA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA – VIVER SEM LIMITE

DECRETO Nº 7.612, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011.

 Institui o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência - Plano Viver sem Limite.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
VI, alínea “a”, da Constituição,  

DECRETA: 

Art. 1o  Fica instituído o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência – Plano
Viver  sem Limite,  com a finalidade de promover,  por  meio  da integração e articulação  de
políticas,  programas e ações,  o exercício  pleno e equitativo  dos direitos das pessoas com
deficiência,  nos  termos  da  Convenção  Internacional  sobre  os  Direitos  das  Pessoas  com
Deficiência e seu Protocolo Facultativo, aprovados por meio do Decreto Legislativo no 186, de 9
de julho de 2008, com status de emenda constitucional, e promulgados pelo Decreto n  o   6.949,  
de 25 de agosto de 2009.     

Parágrafo único.  O Plano Viver sem Limite será executado pela União em colaboração
com Estados, Distrito Federal, Municípios, e com a sociedade.  

Art. 2o  São consideradas pessoas com deficiência aquelas que têm impedimentos de
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com
diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades
de condições com as demais pessoas. 

Art. 3o  São diretrizes do Plano Viver sem Limite:

I - garantia de um sistema educacional inclusivo;

II - garantia de que os equipamentos públicos de educação sejam acessíveis para as
pessoas com deficiência, inclusive por meio de transporte adequado;

III - ampliação da participação das pessoas com deficiência no mercado de trabalho,
mediante sua capacitação e qualificação profissional;

IV - ampliação do acesso das pessoas com deficiência às políticas de assistência social
e de combate à extrema pobreza;

V - prevenção das causas de deficiência;

VI - ampliação e qualificação da rede de atenção à saúde da pessoa com deficiência, em
especial os serviços de habilitação e reabilitação;

VII - ampliação do acesso das pessoas com deficiência à habitação adaptável e com
recursos de acessibilidade; e

VIII - promoção do acesso, do desenvolvimento e da inovação em tecnologia assistiva. 

Art. 4o  São eixos de atuação do Plano Viver sem Limite:
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I - acesso à educação;

II - atenção à saúde;

III - inclusão social; e

IV - acessibilidade. 

Parágrafo único.  As políticas, programas e ações integrantes do Plano Viver sem Limite
e suas respectivas metas serão definidos pelo Comitê Gestor de que trata o art. 5o. 

Art. 5o  Ficam instituídas as seguintes instâncias de gestão do Plano Viver sem Limite:

I - Comitê Gestor; e

II - Grupo Interministerial de Articulação e Monitoramento. 

§ 1o  O apoio administrativo necessário ao funcionamento das instâncias de gestão será
prestado pela Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República.  

§ 2o  Poderão ser constituídos, no âmbito da gestão do Plano Viver sem Limite, grupos
de  trabalho  temáticos  destinados  ao  estudo  e  à  elaboração  de  propostas  sobre  temas
específicos. 

§ 3o  A  participação  nas  instâncias  de  gestão  ou  nos  grupos  de  trabalho  será
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada. 

Art. 6o  Compete  ao  Comitê  Gestor  do  Plano  Viver  sem  Limite  definir  as  políticas,
programas e ações, fixar metas e orientar a formulação, a implementação, o monitoramento e a
avaliação do Plano. 

Parágrafo único.  O Comitê Gestor será composto pelos titulares dos seguintes órgãos:

I - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, que o coordenará;

II - Casa Civil da Presidência da República;

III - Secretaria-Geral da Presidência da República;

IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

V - Ministério da Fazenda; e

VI - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

Art. 7o  Compete  ao  Grupo  Interministerial  de  Articulação  e  Monitoramento  do  Plano
Viver sem Limite promover a articulação dos órgãos e entidades envolvidos na implementação
do Plano, com vistas a assegurar a execução, monitoramento e avaliação das suas políticas,
programas e ações. 

§ 1o  O  Grupo  Interministerial  de  Articulação  e  Monitoramento  será  composto  por
representantes, titular e suplente, dos seguintes órgãos:

I - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, que o coordenará;

II - Casa Civil da Presidência da República;



III - Secretaria-Geral da Presidência da República;

IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

V - Ministério da Fazenda;

VI - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

VII - Ministério da Saúde;

VIII - Ministério da Educação;

IX - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;

X - Ministério da Previdência Social;

XI - Ministério das Cidades;

XII - Ministério do Esporte;

XIII - Ministério do Trabalho e Emprego;

XIV - Ministério das Comunicações; e

XV - Ministério da Cultura. 

§ 2o  Os  membros  do  Grupo  Interministerial  de  Articulação  e  Monitoramento  serão
indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e designados em ato do Ministro de Estado
Chefe da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. 

§ 3o  Poderão ser convidados para as reuniões do Grupo Interministerial de Articulação e
Monitoramento  representantes  de  entidades  e  órgãos  públicos  e  privados,  dos  Poderes
Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, bem como especialistas, para emitir pareceres e
fornecer informações. 

§ 4o  O  Grupo  Interministerial  de  Articulação  e  Monitoramento  apresentará
periodicamente  informações  sobre  a  implementação  do  Plano  ao  Conselho  Nacional  dos
Direitos da Pessoa com Deficiência. 

Art. 8o  Os  órgãos  envolvidos  na  implementação  do  Plano  deverão  assegurar  a
disponibilização, em sistema específico, de informações sobre as políticas, programas e ações
a  serem  implementados,  suas  respectivas  dotações  orçamentárias  e  os  resultados  da
execução no âmbito de suas áreas de atuação.

Art. 9o  A vinculação do Município, Estado ou Distrito Federal ao Plano Viver sem Limite
ocorrerá  por  meio  de  termo  de  adesão  voluntária,  com  objeto  conforme  às  diretrizes
estabelecidas neste Decreto.

§ 1o  A  adesão  voluntária  do  ente  federado  ao  Plano  Viver  sem  Limite  implica  a
responsabilidade de priorizar medidas visando à promoção do exercício pleno dos direitos das
pessoas com deficiência, a partir dos eixos de atuação previstos neste Decreto. 

§ 2o  Poderão  ser  instituídas  instâncias  locais  de  acompanhamento  da  execução  do
Plano nos âmbitos estadual e municipal. 



Art. 10.  Para a execução do Plano Viver sem Limite poderão ser firmados convênios,
acordos  de  cooperação,  ajustes  ou  instrumentos  congêneres,  com órgãos e  entidades  da
administração  pública  federal,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  com
consórcios públicos ou com entidades privadas. 

Art. 11.  O Plano Viver sem Limite será custeado por:

I - dotações  orçamentárias  da  União  consignadas  anualmente  nos  orçamentos  dos
órgãos  e  entidades  envolvidos  na  implementação  do  Plano,  observados  os  limites  de
movimentação, de empenho e de pagamento fixados anualmente; 

II - recursos  oriundos  dos  órgãos  participantes  do  Plano  Viver  sem  Limite  que  não
estejam consignados nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União; e

III - outras fontes de recursos destinadas por Estados, Distrito Federal, Municípios, ou
outras entidades públicas e privadas.  

Art. 12.  Fica instituído o Comitê Interministerial de Tecnologia Assistiva, com a finalidade
de formular, articular e implementar políticas, programas e ações para o fomento ao acesso,
desenvolvimento e inovação em tecnologia assistiva. 

§ 1o  O  Comitê  Interministerial  de  Tecnologia  Assistiva  será  composto  por
representantes, titular e suplente, dos seguintes órgãos:

I - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, que o coordenará;

II - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República;

III - Ministério da Fazenda;

IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

V - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

VI - Ministério da Educação; e

VII - Ministério da Saúde. 

§ 2o  Ato do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação estabelecerá regras
complementares  necessárias  ao  funcionamento  do  Comitê  Interministerial  de  Tecnologia
Assistiva. 

§ 3o  Poderão ser convidados para as reuniões do Comitê Interministerial de Tecnologia
Assistiva representantes de outros órgãos e entidades da administração pública federal. 

Art. 13.  Os  termos  de  adesão  ao  Compromisso  pela  Inclusão  das  Pessoas  com
Deficiência  firmados  sob  a  vigência  do  Decreto  no 6.215,  de  26  de  setembro  de  2007,
permanecerão válidos e poderão ser aditados para adequação às diretrizes e eixos de atuação
do Plano Viver sem Limite. 

Art. 14.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 15.  Fica revogado o Decreto n  o   6.215, de 26 de setembro de 2007  . 

Brasília, 17 de novembro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.  
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DILMA ROUSSEFF
Fernando Haddad
Alexandre Rocha Santos Padilha
Tereza Campello
Aloizio Mercadante
Gleisi Hoffmann
Maria do Rosário Nunes
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DECRETO Nº 7.611, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011.

 
Dispõe sobre a educação especial, o 
atendimento educacional especializado e dá 
outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA,  no uso das atribuições que lhe confere o art.  84,
incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 208, inciso III, da
Constituição, arts. 58 a 60 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, art. 9o, § 2o, da Lei no

11.494, de 20 de junho de 2007, art. 24 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência e seu Protocolo Facultativo, aprovados por meio do Decreto Legislativo no 186, de 9
de julho de 2008, com status de emenda constitucional, e promulgados pelo Decreto no 6.949,
de 25 de agosto de 2009,  

DECRETA: 

Art. 1o  O  dever  do  Estado  com a  educação  das  pessoas  público-alvo  da  educação
especial será efetivado de acordo com as seguintes diretrizes:

I - garantia de um sistema educacional inclusivo em todos os níveis, sem discriminação e
com base na igualdade de oportunidades;

II - aprendizado ao longo de toda a vida; 

III - não exclusão do sistema educacional geral sob alegação de deficiência;

IV - garantia  de  ensino  fundamental  gratuito  e  compulsório,  asseguradas adaptações
razoáveis de acordo com as necessidades individuais;

V - oferta de apoio necessário, no âmbito do sistema educacional geral,  com vistas a
facilitar sua efetiva educação;

VI - adoção  de  medidas  de  apoio  individualizadas  e  efetivas,  em  ambientes  que
maximizem o desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a meta de inclusão plena;

VII - oferta de educação especial preferencialmente na rede regular de ensino; e
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VIII - apoio  técnico  e  financeiro  pelo  Poder  Público  às  instituições  privadas sem fins
lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em educação especial. 

§ 1o  Para  fins  deste  Decreto,  considera-se  público-alvo  da  educação  especial  as
pessoas com deficiência, com transtornos globais do desenvolvimento e com altas habilidades
ou superdotação. 

§ 2o  No caso dos estudantes surdos e com deficiência auditiva serão observadas as
diretrizes e princípios dispostos no Decreto n  o   5.626, de 22 de dezembro de 2005  . 

Art. 2o  A educação especial deve garantir os serviços de apoio especializado voltado a
eliminar as barreiras que possam obstruir  o processo de escolarização de estudantes com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

§ 1º  Para  fins  deste  Decreto,  os  serviços  de  que trata  o  caput serão  denominados
atendimento educacional especializado, compreendido como o conjunto de atividades, recursos
de  acessibilidade  e  pedagógicos  organizados  institucional  e  continuamente,  prestado  das
seguintes formas:

I - complementar  à  formação  dos  estudantes  com deficiência,  transtornos  globais  do
desenvolvimento, como apoio permanente e limitado no tempo e na frequência dos estudantes
às salas de recursos multifuncionais; ou

II - suplementar à formação de estudantes com altas habilidades ou superdotação. 

§ 2o  O atendimento educacional especializado deve integrar a proposta pedagógica da
escola,  envolver  a  participação  da  família  para  garantir  pleno  acesso  e  participação  dos
estudantes,  atender  às  necessidades  específicas  das  pessoas  público-alvo  da  educação
especial, e ser realizado em articulação com as demais políticas públicas. 

Art. 3o  São objetivos do atendimento educacional especializado: 

I - prover condições de acesso, participação e aprendizagem no ensino regular e garantir
serviços de apoio especializados de acordo com as necessidades individuais dos estudantes;

II - garantir a transversalidade das ações da educação especial no ensino regular;

III - fomentar o desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos que eliminem as
barreiras no processo de ensino e aprendizagem; e

IV - assegurar condições para a continuidade de estudos nos demais níveis, etapas e
modalidades de ensino. 

Art. 4o  O Poder Público estimulará o acesso ao atendimento educacional especializado
de forma complementar ou suplementar ao ensino regular, assegurando a dupla matrícula nos
termos do art. 9  o  -A do Decreto n  o   6.253, de 13 de novembro de 2007  . 

Art. 5o  A União prestará apoio técnico e financeiro aos sistemas públicos de ensino dos
Estados,  Municípios  e  Distrito  Federal,  e  a  instituições  comunitárias,  confessionais  ou
filantrópicas  sem  fins  lucrativos,  com  a  finalidade  de  ampliar  a  oferta  do  atendimento
educacional  especializado  aos  estudantes  com  deficiência,  transtornos  globais  do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, matriculados na rede pública de ensino
regular. 

§ 1o  As instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos de
que trata o caput devem ter atuação na educação especial e serem conveniadas com o Poder
Executivo do ente federativo competente. 
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§ 2o  O apoio técnico e financeiro de que trata o caput contemplará as seguintes ações:

I - aprimoramento do atendimento educacional especializado já ofertado;

II - implantação de salas de recursos multifuncionais;

III - formação continuada de professores, inclusive para o desenvolvimento da educação
bilíngue  para  estudantes  surdos  ou  com  deficiência  auditiva  e  do  ensino  do  Braile  para
estudantes cegos ou com baixa visão;

IV - formação  de  gestores,  educadores  e  demais  profissionais  da  escola  para  a
educação  na  perspectiva  da  educação  inclusiva,  particularmente  na  aprendizagem,  na
participação e na criação de vínculos interpessoais;

V - adequação arquitetônica de prédios escolares para acessibilidade;

VI - elaboração, produção e distribuição de recursos educacionais para a acessibilidade;
e

VII - estruturação de núcleos de acessibilidade nas instituições federais  de educação
superior. 

§ 3o  As  salas  de  recursos  multifuncionais  são  ambientes  dotados  de  equipamentos,
mobiliários  e  materiais  didáticos  e  pedagógicos  para  a  oferta  do  atendimento  educacional
especializado. 

§ 4o  A  produção  e  a  distribuição  de  recursos  educacionais  para  a  acessibilidade  e
aprendizagem incluem materiais didáticos e paradidáticos em Braille, áudio e Língua Brasileira
de Sinais - LIBRAS, laptops com sintetizador de voz, softwares para comunicação alternativa
e outras ajudas técnicas que possibilitam o acesso ao currículo. 

§ 5o  Os núcleos de acessibilidade nas instituições federais de educação superior visam
eliminar barreiras físicas, de comunicação e de informação que restringem a participação e o
desenvolvimento acadêmico e social de estudantes com deficiência. 

Art. 6o  O Ministério da Educação disciplinará os requisitos, as condições de participação
e  os  procedimentos  para  apresentação  de  demandas  para  apoio  técnico  e  financeiro
direcionado ao atendimento educacional especializado. 

Art. 7o  O Ministério da Educação realizará o acompanhamento e o monitoramento do
acesso  à  escola  por  parte  dos  beneficiários  do  benefício  de  prestação  continuada,  em
colaboração com o Ministério da Saúde, o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome e a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. 

Art. 8o  O Decreto nº 6.253, de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.     9º-A  .  Para  efeito  da  distribuição  dos  recursos  do  FUNDEB,  será  admitida  a  dupla
matrícula  dos  estudantes  da  educação  regular  da  rede  pública  que  recebem atendimento
educacional especializado. 

§ 1o  A dupla matrícula implica o cômputo do estudante tanto na educação regular da rede
pública, quanto no atendimento educacional especializado. 

§ 2o  O  atendimento  educacional  especializado  aos  estudantes  da  rede  pública  de  ensino
regular  poderá  ser  oferecido  pelos  sistemas  públicos  de  ensino  ou  por  instituições
comunitárias,  confessionais  ou  filantrópicas  sem fins  lucrativos,  com atuação  exclusiva  na
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educação especial, conveniadas com o Poder Executivo competente, sem prejuízo do disposto
no art. 14.” (NR)  

“Art.     14  .  Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos recursos do FUNDEB, o cômputo das
matrículas  efetivadas  na  educação  especial  oferecida  por  instituições  comunitárias,
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, com atuação exclusiva na educação especial,
conveniadas com o Poder Executivo competente.  

§ 1o  Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede regular de ensino,
em classes comuns ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas especiais ou
especializadas. 

§ 2o  O credenciamento perante o órgão competente do sistema de ensino, na forma do art. 10,
inciso  IV e  parágrafo  único,  e  art.  11,  inciso  IV,  da  Lei  n  o   9.394,  de  1996  ,  depende  de
aprovação de projeto pedagógico.” (NR)

Art. 9o  As despesas decorrentes da execução das disposições constantes deste Decreto
correrão por conta das dotações próprias consignadas ao Ministério da Educação. 

Art. 10.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11.   Fica revogado o Decreto n  o   6.571, de 17 de setembro de 2008  . 

Brasília, 17 de novembro de 2011; 190o da Independência e 123o da República. 

DILMA  ROUSSEFF
Fernando Haddad
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DECRETO Nº 7.617, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011.

 
Altera o Regulamento do Benefício de Prestação
Continuada, aprovado pelo Decreto no 6.214, de
26 de setembro de 2007.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 20, 21 e 21-A da Lei n o 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, e o art. 1o da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e
seu Protocolo Facultativo, aprovados por meio do Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho de
2008, com status de emenda constitucional, e promulgados pelo Decreto no 6.949, de 25 de
agosto de 2009, 

DECRETA: 

Art. 1o  O  Anexo  ao  Decreto  n  o   6.214,  de  26  de  setembro  de  2007  ,  que  aprova  o
Regulamento  do  Benefício  de  Prestação  Continuada,  passa  a  vigorar  com  as  seguintes
alterações: 
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“Art. 4o  .......................................................................

.............................................................................................. 

II     -   pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física,
mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

..............................................................................................

V - família  para  cálculo  da  renda  per  capita:  conjunto  de  pessoas  composto  pelo
requerente, o cônjuge, o companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a
madrasta  ou o  padrasto,  os irmãos solteiros,  os  filhos e  enteados solteiros e  os  menores
tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI     -   renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente
pelos membros da família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias,
benefícios  de  previdência  pública  ou  privada,  seguro-desemprego,  comissões,  pro-labore,
outros  rendimentos  do  trabalho  não  assalariado,  rendimentos  do  mercado  informal  ou
autônomo,  rendimentos  auferidos  do  patrimônio,  Renda  Mensal  Vitalícia  e  Benefício  de
Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  

§     1º    Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às
crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência
da  deficiência  e  o  seu  impacto  na  limitação  do  desempenho  de  atividade  e  restrição  da
participação social, compatível com a idade.  

§     2º    Para fins do disposto no inciso VI do  caput, não serão computados como renda
mensal bruta familiar:

I - benefícios e auxílios assistenciais de natureza eventual e temporária;

II - valores oriundos de programas sociais de transferência de renda;

III - bolsas de estágio curricular;

IV - pensão  especial  de  natureza  indenizatória  e  benefícios  de  assistência  médica,
conforme disposto no art. 5o; 

V - rendas de natureza eventual ou sazonal, a serem regulamentadas em ato conjunto
do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do INSS; e

VI - remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz.  

§     3º    Considera-se impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo prazo
mínimo de dois anos.” (NR) 

“Art.     5º    O beneficiário  não pode acumular o Benefício de Prestação Continuada com
qualquer  outro  benefício  no  âmbito  da  Seguridade  Social  ou  de  outro  regime,  inclusive  o
seguro-desemprego, ressalvados o de assistência médica e a pensão especial de natureza
indenizatória,  bem como a remuneração advinda de contrato de aprendizagem no caso da
pessoa com deficiência, observado o disposto no inciso VI do caput e no § 2o do art. 4o. 

Parágrafo único.  A acumulação do benefício com a remuneração advinda do contrato de
aprendizagem pela pessoa com deficiência está limitada ao prazo máximo de dois anos.” (NR) 
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“Art.     6º    A condição de acolhimento em instituições de longa permanência, como abrigo,
hospital ou instituição congênere não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência
ao Benefício de Prestação Continuada.” (NR) 

“Art.     7º    É devido o Benefício  de Prestação Continuada ao brasileiro,  naturalizado ou
nato,  que  comprove  domicílio  e  residência  no Brasil  e  atenda a todos  os demais  critérios
estabelecidos neste Regulamento.” (NR) 

“Art. 8o  ..……...............................................................

.............................................................................................

III     -   não possuir  outro benefício no âmbito da Seguridade Social  ou de outro regime,
inclusive o seguro-desemprego, salvo o de assistência médica e a pensão especial de natureza
indenizatória, observado o disposto no inciso VI do caput e no § 2o do art. 4o.

.......................................................................................” (NR) 

“Art. 9o  .................................................................. 

I     -   a existência de impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou
sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, obstruam sua participação plena e
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, na forma prevista
neste Regulamento;

.............................................................................................

III     -   não possuir  outro benefício no âmbito da Seguridade Social  ou de outro regime,
inclusive o seguro-desemprego, salvo o de assistência médica e a pensão especial de natureza
indenizatória, bem como a remuneração advinda de contrato de aprendizagem, observado o
disposto no inciso VI do caput e no § 2o do art. 4o.

...................................................................................” (NR) 

“Art.     12  .  A inscrição no Cadastro de Pessoa Física é condição para a concessão do
benefício, mas não para o requerimento e análise do processo administrativo.” (NR)  

“Art.     16  .  A concessão do benefício à pessoa com deficiência ficará sujeita à avaliação da
deficiência e do grau de impedimento, com base nos princípios da Classificação Internacional de
Funcionalidades,  Incapacidade  e  Saúde - CIF,  estabelecida  pela  Resolução  da  Organização
Mundial da Saúde no 54.21, aprovada pela 54a Assembleia Mundial da Saúde, em 22 de maio de
2001.  

§ 1o  A avaliação da deficiência e do grau de impedimento será realizada por meio de
avaliação social e avaliação médica.  

§ 2o  A  avaliação  social  considerará  os  fatores  ambientais,  sociais  e  pessoais,  a
avaliação médica considerará as deficiências nas funções e nas estruturas do corpo, e ambas
considerarão a limitação do desempenho de atividades e a restrição da participação social,
segundo suas especificidades.  

§ 3o  As avaliações de que trata o § 1o serão realizadas, respectivamente, pelo serviço
social e pela perícia médica do INSS, por meio de instrumentos desenvolvidos especificamente
para este fim, instituídos por ato conjunto do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate
à Fome e do INSS.  
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§ 4o  O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e o INSS garantirão as
condições necessárias para a realização da avaliação social e da avaliação médica para fins de
acesso ao Benefício de Prestação Continuada.  

§ 5o  A avaliação da deficiência e do grau de impedimento tem por objetivo: 

I - comprovar a existência de impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,
intelectual ou sensorial; e

II - aferir  o  grau  de  restrição  para  a  participação  plena  e  efetiva  da  pessoa  com
deficiência na sociedade, decorrente da interação dos impedimentos a que se refere o inciso I
com barreiras diversas. 

§ 6o  O benefício poderá ser concedido nos casos em que não seja possível prever a
duração dos impedimentos a que se refere o inciso I do § 5 o, mas exista a possibilidade de que
se estendam por longo prazo. 

§ 7o  Na  hipótese  prevista  no  §  6o,  os  beneficiários  deverão  ser  prioritariamente
submetidos a novas avaliações social e médica, a cada dois anos.” (NR) 

“Art.     17  .  Na hipótese de não existirem serviços pertinentes para avaliação da deficiência
e  do  grau  de  impedimento  no  município  de  residência  do  requerente  ou  beneficiário,  fica
assegurado o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura,
devendo o INSS realizar o pagamento das despesas de transporte e diárias com recursos
oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social.

............................................................................................. 

§     3º    Caso o requerente ou beneficiário esteja impossibilitado de se apresentar no local
de realização da avaliação da deficiência e do grau de impedimento a que se refere o caput, os
profissionais deverão deslocar-se até o interessado.” (NR) 

“Art. 20.  ................................................................ 

Parágrafo     único  .  Para fins de atualização dos valores pagos em atraso, serão aplicados
os mesmos critérios adotados pela legislação previdenciária.” (NR)

“Art.     27  .  O pagamento do Benefício de Prestação Continuada poderá ser antecipado
excepcionalmente, na hipótese prevista no § 1o do art. 169 do Decreto no 3.048, de 6 de maio
de 1999.” (NR) 

“Art.     30  .  Para fins de recebimento do Benefício de Prestação Continuada, é aceita a
constituição  de  procurador  com  mais  de  um  instrumento  de  procuração,  nos  casos  de
beneficiários  representados  por  parentes  de  primeiro  grau  e  nos  casos  de  beneficiários
representados por dirigentes de instituições nas quais se encontrem acolhidos, sendo admitido
também, neste último caso, o instrumento de procuração coletiva.” (NR) 

“Art.     35-A  .  O beneficiário, ou seu representante legal, deve informar ao INSS alterações dos
dados cadastrais correspondentes à mudança de nome, endereço e estado civil,  a fruição de
qualquer benefício  no âmbito  da Seguridade Social  ou de outro  regime,  a  sua admissão em
emprego ou a percepção de renda de qualquer natureza elencada no inciso VI do caput do art. 4o.”
(NR) 

“Art. 37.  .................................................................

.............................................................................................. 
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§     3º    Para o cumprimento do disposto no caput, bem como para subsidiar o processo de
reavaliação bienal do benefício, os beneficiários e suas famílias deverão ser cadastrados no
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, previsto no Decreto
no 6.135, de 26 de junho de 2007, observada a legislação aplicável.” (NR) 

“Art.     47  .  O Benefício de Prestação Continuada será suspenso se identificada qualquer
irregularidade na sua concessão ou manutenção,  ou se verificada a não continuidade das
condições que deram origem ao benefício.

............................................................................................. 

§     2º    Na  impossibilidade  de  notificação  do  beneficiário  por  via  postal  com  aviso  de
recebimento, deverá ser efetuada notificação por edital e concedido o prazo de quinze dias,
contado  a partir  do primeiro  dia  útil  seguinte  ao dia  da publicação,  para  apresentação  de
defesa, provas ou documentos pelo interessado. 

§ 3o  O edital a que se refere o § 2o deverá ser publicado em jornal de grande circulação
na localidade do domicílio do beneficiário.  

§ 4o  Esgotados os prazos de que tratam os §§ 1o e 2o sem manifestação do interessado
ou não sendo a defesa acolhida,  será suspenso o pagamento do benefício  e,  notificado o
beneficiário,  será  aberto  o  prazo  de  trinta  dias  para  interposição  de  recurso  à  Junta  de
Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social.  

§ 5o  Decorrido o prazo concedido para interposição de recurso sem manifestação do
beneficiário, ou caso não seja o recurso provido, o benefício será cessado, comunicando-se a
decisão ao interessado.” (NR) 

“Art.     47-A  .  O Benefício  de Prestação Continuada será suspenso em caráter  especial
quando a  pessoa  com deficiência  exercer  atividade  remunerada,  inclusive  na condição  de
microempreendedor individual, mediante comprovação da relação trabalhista ou da atividade
empreendedora. 

§ 1o  O  pagamento  do  benefício  suspenso  na  forma  do  caput será  restabelecido
mediante requerimento do interessado que comprove a extinção da relação trabalhista ou da
atividade empreendedora, e, quando for o caso, o encerramento do prazo de pagamento do
seguro-desemprego, sem que tenha o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício no
âmbito da Previdência Social. 

§ 2o  O benefício será restabelecido:

I - a partir do dia imediatamente posterior, conforme o caso, da cessação do contrato de
trabalho,  da  última  competência  de  contribuição  previdenciária  recolhida  como contribuinte
individual ou do encerramento do prazo de pagamento do seguro-desemprego; ou

II - a partir da data do protocolo do requerimento, quando requerido após noventa dias,
conforme o caso, da cessação do contrato de trabalho, da última competência de contribuição
previdenciária  recolhida  como  contribuinte  individual  ou  do  encerramento  do  prazo  de
pagamento do seguro-desemprego. 

§ 3o  Na  hipótese  prevista  no  caput,  o  prazo  para  a  reavaliação  bienal  do  benefício
prevista no art. 42 será suspenso, voltando a correr, se for o caso, a partir do restabelecimento
do pagamento do benefício. 

§ 4o  O restabelecimento do pagamento do benefício prescinde de nova avaliação da
deficiência e do grau de impedimento, respeitado o prazo para a reavaliação bienal. 
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§ 5o  A pessoa com deficiência contratada na condição de aprendiz terá seu benefício
suspenso somente após o período de dois anos de recebimento concomitante da remuneração
e do benefício, nos termos do § 2o do art. 21-A da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993.”
(NR) 

“Art. 48.  .................................................................

I     -   no momento em que forem superadas as condições que lhe deram origem;

II - em caso de morte do beneficiário;

III - em caso de morte presumida ou de ausência do beneficiário, declarada em juízo; ou

IV - em caso de constatação de irregularidade na sua concessão ou manutenção. 

Parágrafo único.  O beneficiário ou seus familiares são obrigados a informar ao INSS a
ocorrência das situações descritas nos incisos I a III do caput.” (NR)

“Art.     48-A  .  Ato conjunto do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e
do  INSS  disporá  sobre  a  operacionalização  da  suspensão  e  cessação  do  Benefício  de
Prestação Continuada.” (NR) 

“Art.     49  .  Cabe ao INSS, sem prejuízo da aplicação de outras medidas legais, adotar as
providências necessárias à restituição do valor do benefício pago indevidamente, em caso de
falta de comunicação dos fatos arrolados nos incisos I a III do caput do art. 48, ou em caso de
prática, pelo beneficiário ou terceiros, de ato com dolo, fraude ou má-fé. 

§ 1o  O montante indevidamente pago será corrigido pelo mesmo índice utilizado para a
atualização mensal dos salários de contribuição utilizados para apuração dos benefícios do
Regime Geral de Previdência Social, e deverá ser restituído, sob pena de inscrição em Dívida
Ativa e cobrança judicial. 

............................................................................................. 

§     3º    A  restituição  do  valor  devido  deverá  ser  feita  em  única  parcela,  no  prazo  de
sessenta dias contados da data da notificação, ou mediante acordo de parcelamento, em até
sessenta meses, na forma do art. 244 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo
Decreto no 3.048, de 1999, ressalvado o pagamento em consignação previsto no § 2o. 

............................................................................................. 

§     6º    Em  nenhuma  hipótese  serão  consignados  débitos  originários  de  benefícios
previdenciários em Benefícios de Prestação Continuada.” (NR) 

Art. 2o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de novembro de 2011; 190o da Independência e 123o da República. 

DILMA  ROUSSEFF
Garibaldi  Alves  Filho
Tereza Campello

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.11.2011
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Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 7.613, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011.

 

Altera o Decreto no 5.992, de 19 de dezembro 
de 2006, que dispõe sobre a concessão de 
diárias no âmbito da administração federal 
direta, autárquica e fundacional.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA,  no uso das atribuições que lhe confere o art.  84,
incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 58 e 59 da Lei
no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no art. 4o da Lei no 8.162, de 8 de janeiro de 1991, e no
art.  4o da  Convenção  Internacional  sobre  os  Direitos  das  Pessoas  com Deficiência  e  seu
Protocolo Facultativo, aprovados por meio do Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008,
com status de emenda constitucional, e promulgados pelo Decreto no 6.949, de 25 de agosto
de 2009, 

DECRETA: 

Art.  1o  O  Decreto  n  o   5.992,  de  19  de  dezembro  de  2006  ,  passa  a  vigorar  com as
seguintes alterações: 

“Art.     3º-B  .  Aplica-se o disposto neste decreto ao servidor ou colaborador eventual
que acompanhar servidor com deficiência em deslocamento a serviço. 

§ 1o  A  concessão  de  diárias  para  o  acompanhante  será  autorizada  a  partir  do
resultado de perícia oficial  no âmbito do Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do
Servidor Público Federal que ateste a necessidade de acompanhante no deslocamento do
servidor. 

§ 2o  A perícia de que trata o § 1o terá validade máxima de cinco anos, podendo ser
revista a qualquer tempo, de ofício ou mediante requerimento. 

§ 3o  O valor  da diária do acompanhante será igual ao valor da diária do servidor
acompanhado. 

§ 4o  O servidor com deficiência poderá indicar o seu acompanhante, fornecendo as
informações necessárias para os trâmites administrativos no caso de pessoa indicada sem
vínculo com a administração pública federal direta, autárquica ou fundacional. 

§ 5o  No  caso  de  o  indicado  ser  servidor,  a  concessão  de  diária  dependerá  da
concordância de sua chefia imediata.” (NR) 

“Art. 10.  ................................................................ 

§     1º      O dirigente do órgão concedente da diária estabelecerá o nível de equivalência
da atividade a ser cumprida pelo colaborador eventual com a tabela de diárias, ressalvado o
disposto no § 3o do art. 3o-B.

....................................................................................” (NR) 
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“Art.     12.    O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá editar normas
complementares para a execução do disposto neste Decreto.” (NR) 

Art. 2o  Este Decreto entra em vigor no dia 5 de dezembro de 2011. 

Brasília, 17 de novembro de 2011; 190o da Independência e 123o da República. 

DILMA  ROUSSEFF
Miriam  Belchior
Maria do Rosário Nunes

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.11.2011

DECRETO Nº 7.614, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011.

 

Reduz  a  zero  as  alíquotas  do  Imposto  sobre
Produtos  Industrializados - IPI  incidente  sobre
produtos  utilizados  por  pessoas  com
deficiência. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, inciso I, do Decreto-Lei no 1.199, de
27 de dezembro de 1971, 

DECRETA: 

Art. 1o  Ficam reduzidas a zero as alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI incidentes sobre os produtos relacionados no Anexo. 

Art. 2o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de novembro de 2011; 190o da Independência e 123o da República. 

DILMA  ROUSSEFF
Guido Mantega 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.11.2011

A N E X O 

PRODUTO TIPI

Calculadora equipada com sintetizador de voz 8470.10.00

Teclado com colmeia 8471.60.52
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Indicador ou apontador (mouse) com entrada para acionador 8471.60.53

Acionador de pressão 8471.60.53

Linha Braille 8471.60.90

Digitalizador de imagens (scanners) equipado com sintetizador de voz 8471.90.14

Duplicador Braille 8472.10.00

Lupa eletrônica do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 8525.80.19

Subchefia para Assuntos Jurídicos

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 549, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011.

 

Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para
o PIS/PASEP, da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS, da Contribuição para o PIS/PASEP - 
Importação e da COFINS - Importação 
incidentes sobre a importação e a receita de 
venda no mercado interno dos produtos que 
menciona.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

"Art. 8º .....................................................................................
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..........................................................................................................

§ 12. .........................................................................................

..........................................................................................................

XXIV - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 8714.20.00, e 
9021.40.00, todos da TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006;

XXV - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 8470.10.00 da 
TIPI;

XXVI - teclados com colmeia classificados no código 8471.60.52 da TIPI;

XXVII - indicadores ou apontadores - mouses - com entrada para acionador classificados no 
código 8471.60.53 da TIPI;

XXVIII - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 da TIPI;

XXIX - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz classificados
no código 8471.90.14 da TIPI;

XXX - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 da TIPI;

XXXI - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 da TIPI;

XXXII - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual classificadas no 
código 8525.80.19 da TIPI;

XXXIII - implantes cocleares classificados no código 9021.90.19 da TIPI; e

XXXIV - próteses oculares classificadas no código 9021.90.89 da TIPI.

§ 13. .........................................................................................

..........................................................................................................

II - a utilização do benefício da alíquota zero de que tratam os incisos I a VII, XVIII a XXI, e 
XXIV a XXXIV do § 12.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 28. ...................................................................................

..........................................................................................................

XXII - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 8714.20.00, e 
9021.40.00, todos da TIPI;

XXIII - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 8470.10.00 da 
TIPI;

XXIV - teclados com colmeia classificados no código 8471.60.52 da TIPI;
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XXV - indicadores ou apontadores - mouses - com entrada para acionador classificados no 
código 8471.60.53 da TIPI;

XXVI - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 da TIPI;

XXVII - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz 
classificados no código 8471.90.14 da TIPI;

XXVIII - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 da TIPI;

XXIX - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 da TIPI;

XXX - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual classificadas no 
código 8525.80.19 da TIPI;

XXXI - implantes cocleares classificados no código 9021.90.19 da TIPI; e

XXXII - próteses oculares classificadas no código 9021.90.89 da TIPI.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos IV, X e XIII a 
XXXII do caput." (NR)

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de novembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.11.2011 
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